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Contrato 039/2006-FISP, com a mudança da CLÁSULA IV (DA 
VIGÊNCIA) do Instrumento original.
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2009.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 29/09 a 28/09 de 2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programação: 44.101.06.181.1206.4407 – Apoio as Atividades 
da Polícia Civil, Natureza: 339039, Fonte: 0141 e Ação: 
132957.
Programação: 44.101.06.182.1206.4466 – Apoio as Ações das 
Unidades compartilhadas, Natureza: 339039, Fonte: 0141 e 
Ação: 136906.
FORO: Belém.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Geraldo José de Araújo
ENDEREÇO DA CONTRATADA E CEP: Rua Rio Branco, nº 01, 
Sala 1.807, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.090-003

PORTARIA Nº 0817/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31456
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0556/08-GAB/
CORREGEPOL de 30/09/08, que teve por objeto apurar as 
circunstâncias em que ocorreu a fuga de 02 (dois) presos de 
Justiça, da Depol de Ulianópolis, fato ocorrido em 24/08/08, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0556/08-GAB/CORREGEPOL de 30/09/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0816/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31453
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0843/08-GAB/
CORREGEPOL de 16/12/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do MPC FORTUNATO GUIMARÃES MACHADO, 
em razão da denúncia formulada pelo Sr. CRISTIANO 
NASCIMENTO FREIRE DIAS, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a desistência do denunciante, a ausência de 
testemunhas e a impossibilidade de
obtenção de provas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0843/08-GAB/CORREGEPOL
de 16/12/08, com fundamento no Art. 90, inciso I da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOROTHEA CALANDRINI SILVA
Coordenadora Metropolitana

PORTARIA Nº 0815/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31449
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0572/09-GAB/
CORREGEPOL de 18/06/09, que teve
por objeto apurar os motivos do não comparecimento do 
servidor IPC FERNANDO GUILHERME LORENZ PEREIRA, à 
audiência judicial no dia 04/06/09, nos autos do Processo nº 
29/2008.2.065701-1, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar 
por parte do servidor;
RESOLVE: Aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (primeira 
parte) da Lei Complementar nº 022/94  a pena disciplinar de 
REPREENSÃO ao servidor: IPC FERNANDO GUILHERME LORENZ 
PEREIRA, por infringência  ao disposto no Art. 74, inciso VII da 
Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores,
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

NOTIFICAÇÃO
NúmERO DE PublICAÇÃO: 31445

A Presidente da Apuração Administrativa Interna nº 
158/08-GAB/CGPC, de 18.02.2008,  NOTIFICA a servidora 
NATALINA DE JESUS DA COSTA TAVARES, o qual se oculta 
da Presidente, conforme Relatório de Missão constantes nos 
autos, a comparecer na Corregedoria Geral de Policia Civil no 
dia 13.10.2009 às 8h30 e às 9h30, para assistir a oitiva das 
testemunhas NILZA DE FÁTIMA DE ALMEIDA ALVES e JANE 
BARBOSA DA SILVA e no dia 14.102009, às 8H30,  para ser 
INTERROGADA nos autos acima referido.
Lena Vânia de Matos Cavalcante Ponçadilha
Delegada de Policia Civil- Presidente da Apuração

ERRATA DE TERmO ADITIVO
NúmERO DE PublICAÇÃO: 31559

Nº do Contrato: 003/2005-PCE
Nº do Termo Aditivo: 8º
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará e a empresa TNL PCS S/A 
(“OI”)
Onde se lê: Partes: Polícia Civil do Estado do Pará e a empresa 
Amazônia celular S/A
Leia-se: Partes: Polícia Civil do Estado do Pará e a empresa TNL 
PCS S/A (“OI”)
Ordenador Responsável: Raimundo Benassuly Maués Júnior
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0821/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31478
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0876/08-GAB/
CORREGEPOL de 22/12/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do servidor: EPC DARILSON MORAES SOUZA, 
em razão do teor dos Ofícios nºs.: 743/08/SRBT e s/nº/
DEJU/08, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0876/08-GAB/CORREGEPOL de 22/12/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0820/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31476
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0328/07-GAB/
CORREGEPOL de 10/07/07, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional dos servidores: EPC MARCOS VINÍCIUS 
FIGUEIRA MATOS e  IPC JOEL FREITAS DE OLIVEIRA, em razão 
de denúncias encaminhadas através do Ofício nº 014/2006-MP/
PJA, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver sido comprovada a prática de 
transgressão disciplinar por parte dos servidores sindicados;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0328/07-GAB/CORREGEPOL de 10/07/07, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0824/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS DE 
21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31485
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0305/08-GAB/
CORREGEPOL de 02/06/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do servidor IPC JOSÉ NAZARENO BATISTA DA 
SILVA, em razão do teor do Ofício nº. 117/08/BMA e anexos, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0305/08-GAB/CORREGEPOL de 02/06/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0825/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31486
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0263/08-GAB/
CORREGEPOL de 08/04/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do servidor IPC LUIZ PAULO MIRANDA 
BRAGANÇA, em razão do teor do Ofício nº. 0623/08-GAB/DPI e 
anexo, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver sido comprovada a prática de 
transgressão disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0263/08-GAB/CORREGEPOL de 08/04/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0833/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 24/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31513
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0360/08-GAB/
CORREGEPOL de 20/06/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do servidor IPC IVAN DE JESUS PEREIRA 
QUADROS, em razão de sua recusa em atender determinação 
superior, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a adoção dos termos da Portaria nº. 10/2006-
GAB/CGPC;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0360/08-GAB/CORREGEPOL de 20/06/08, com fundamento no 

Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0834/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 24/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31515
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0537/08-GAB/
CORREGEPOL de 30/09/08, que teve por objeto apurar a 
conduta funcional do servidor IPC EDSON SEBASTIÃO VALOIS 
DE LIMA, em razão de sua recusa em atender determinação 
superior, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar 
por parte do servidor;
RESOLVE: Aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II 
(segunda parte) da Lei Complementar nº 022/94  a pena 
disciplinar de 02 (dois) dias de suspensão ao servidor EDSON 
SEBASTIÃO VALOIS DE LIMA, Investigador de Polícia Civil, 
por transgressão disciplinar  prevista no Art. 74, inciso XXXII 
da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
observando o que dispõe o  Art. 79 § 1º da mesma Lei, e ainda 
o que estabelece o Art. 189 § 2º da Lei nº 5.810/94 (quando 
licenciado a penalidade será aplicada após o retorno do servidor 
ao exercício.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0822/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31481
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0419/08-GAB/
CORREGEPOL de 14/07/08, que teve por objeto apurar a 
responsabilidade da DPC ROSINARA SANTOS DE ABREU, em 
razão de ter remetido ao Judiciário, procedimento policial, fora 
do prazo, causando com isso, o seu relaxamento, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver conduta transgressora por parte da 
servidora sindicada;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0419/08-GAB/CORREGEPOL de 14/07/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0823/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31483
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0230/08-GAB/
CORREGEPOL de 19/03/08, que teve por objeto apurar 
denúncia formulada pela Srª. TABITA DOS ANJOS CARVALHO, 
contra policiais civis lotados na Depol de Mojú, conforme 
Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência da denunciante e a consequente 
falta de provas que pudessem comprovar a ocorrência do fato 
denunciado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0230/08-GAB/CORREGEPOL de 19/03/08, com fundamento no 
Art. 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ROBERTO NAZARENO CHADA RAMOS
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0832/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 23/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31510
CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 0961/09-GAB/
CORREGEPOL de 21/09/09, que teve por objeto apurar o teor 
do Despacho/COINT/CGPC , quanto ao TD de JOSÉ ROBERTO 
RODRIGUES, que acusa o servidor “CLÁUDIO”, lotado na 
DP MARAPANIM, de juntamente com policiais militares, ter 
ameaçado de morte e agredido fisicamente seu filho: TIAGO 
NONATO RODRIGUES, fato ocorrido em 12/09/09, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: que os fatos serão apurados através de 
Processo Administrativo Disciplinar;RESOLVE: TORNAR SEM 
EFEITO a AAI nº 0961/09-GAB/CORREGEPOL de 21/09/09, 
ficando os autos apensos ao Procedimento Administrativo 
Disciplinar que será inaugurado;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0818/2009-GAb/CGPC/DIVERSOS 
DE 21/9/2009

NúmERO DE PublICAÇÃO: 31470
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0599/08-GAB/
CORREGEPOL de 03/10/08, que teve por objeto apurar os 
motivos do não comparecimento dos servidores JOSÉ SAMUEL 
OLIVEIRA RIBEIRO e AMYLSON JOSÉ NASCIMENTO DE SOUZA, 
em audiência judicial no dia 11/07/08, na Comarca de Igarapé-


